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NOTA TÉCNICA Nº 2/2020/DE-
CAU/DG-CAU/CAUCAIA  

 

Objetivo do documento: 

Apresentar novos procedimentos para o 
aperfeiçoamento da execução do Conselho de 
Classe dos cursos técnicos integrados, a serem 
implementados a partir do semestre letivo 
2021.1 



Contextualização... 

O campus Caucaia tem registrado, a cada final de semestre letivo, 
estudantes matriculados nos cursos técnicos integrados, que, 
apesar de todas as ações desempenhadas apresentam:  

 
• reprovações em mais de 3 (três) componentes curriculares e/ou;  
• reprovações sucessivas em um mesmo componente curricular 

e após múltiplas reprovações são reconduzidos ao mesmo 
formato de apresentação didática da disciplina em que 
apresentam evidente dificuldade, embora em algumas 
situações, tenha sido implementado estratégias, como a 
mudança de professor, por exemplo. Tal contexto evidencia 
necessidade urgente de proposição de um sistema integrado, 
com levantamento de reprovações estudantis em um mesmo 
componente curricular e acompanhamento individualizado.  
 



Com base na análise dos documentos oficiais, 
na realidade dos resultados de aprendizagem 
dos alunos do campus Caucaia e também na 
execução do Conselho de Classe dos cursos 
técnicos integrados, esta Nota Técnica 
apresenta procedimentos de acompanhamento 
da aprendizagem a serem adotados a partir do 
semestre letivo 2021.1:  



NOVOS PROCEDIMENTOS: 

Na primeira reunião do Conselho de Classe dos 
cursos técnicos integrados com caráter 
prognóstico, durante o Encontro Pedagógico de 
abertura de cada semestre letivo, será discutida a 
situação dos alunos dos cursos técnicos integrados, 
reprovados em mais de 3 (três) componentes 
curriculares no semestre anterior, e da situação 
acadêmica específica de discentes cujo histórico é 
de reprovações sucessivas em um mesmo 
componente curricular, para elaboração de 
estratégias de aprendizagem globais e específicas.  



Para a execução deste novo 
procedimento seguiremos este fluxo: 

A Coordenação de Controle Acadêmico (CCA), ao final de 
cada semestre letivo realizará:  
 

1) A filtragem no Sistema Acadêmico dos alunos 
reprovados em mais de três (3) componentes 
curriculares;  
2) A identificação dos alunos com mais de uma (1) 
reprovação no mesmo componente curricular;  
3) O envio dos dados coletados para as coordenações 
dos cursos técnicos integrados, anterior a data da 
reunião do referido Conselho de Classe Prognóstico. 
 
 



Como fluxo de ações, para atender casos específicos de 
discentes que apresentem reprovações sucessivas em um 
mesmo componente curricular, os seguintes procedimentos 
serão adotados, pela coordenação dos cursos e docentes: 
  
• A coordenação do curso enviará para os docentes, após 

realizar os ajustes de matrícula (início de cada semestre) 
listagem nominal dos estudantes com mais de uma 
reprovação no componente curricular por ele ministrado;  

• Nos quinze (15) primeiros dias de aula do semestre, o 
docente realizará uma avaliação diagnóstica, para planejar 
as devidas adequações pedagógicas, visando à promoção 
da aprendizagem.  
 



Ao final de cada semestre, o docente 
deverá (início a partir de 2020.2): 

 

Para auxiliar nos procedimentos de recuperação 
da aprendizagem e promover o 
compartilhamento de informação entre 
professores do mesmo componente curricular 
no qual o estudante foi reprovado está 
disponível o Anexo I para preenchimento ao 
final de cada semestre letivo.  



 

 

Proposta do Anexo 1 elaborado por  

Iveline de Souza Lima  

(Técnica em Assuntos Educacionais) 



 

 

 

Agradecemos a atenção! 

 

Vamos dialogar sobre os procedimentos 
apresentados? 


